
  
PARECER Nº 162/2022

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação,Justiça e Redação da Câmara Municipalde Pouso Alegre-
MG, no uso de suas atribuições legais para exame DO PROJETO DE LEI Nº 1357/2022
QUE AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA FORMA DOS
ARTIGO 42 E 43 DA LEI 4.320/64.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento interno desta Casa, combinado com
o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposiçõesque lhe são apresentadas
e, à esta Comissão de Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições
que lhe são apresentadas e, à esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação cabe
especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as proposições
referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

O Projeto em estudo tem como objetivo autorizar a aberturade crédito suplementarna
forma dos artigos 42 e 43 da lei 4.320/64. O Projeto de Lei em análise, nos termos do seu

artigo primeiro (1º), Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Orçamentário
Suplementar no valor de 7.000.000,00 (sete milhões de reais), para adequações de dotações
orçamentárias atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista
“expectativa” de excesso de arrecadação do recurso FUNDEB, conforme portaria nº 11/2021
que dispõe sobre os parametros referenciais anuais do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Basica e de Valorização dos Profissionais da Educação —
Fundeb para o exercício de 2022 e Termo de Acordo firmado entre o Estado e a Associação
Mineira de Municípios - AMM em 04/04/2019:0 artigo segundo reza que: (2º) Art 2º- Para
ocorrer o crédito indicado no artigo anterior, será utilizado como recurso a expectativa de
excesso de arrecadação na receita nº 4175150010000000000 FUNDEB-Principal.O artigo
terceiro aduz que: (3º) Art. 3º- O crédito da dotação constante desta lei poderá, caso
necessário, ser suplementado no decorrer do exercício financeiro de 2022, dentro do limite
estabelecido na Lei Orçamentária (LOA).O artigo quarto (4º) diz que: Art. 4º Revogam-se as

disposiçõesem contrário. O artigo (5º) diz que: Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação
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O projeto tendo em vista o valor orçado na Lei Orçamentaria Anual de 2022 para o

recurso FUNDEB no valor de R$ 83.790.227,78, verificamos, junto ao Governo Federal,
através do FNDE, que regulamentou uma nova projeção de repasse direto de FUNDEB aos
Municipios, através da Portaria Nº1 1/2021, onde consta uma projeção de repasse, no valor de

R$ 91.658.321,47.
Considerandoo "Termo de Acordo de 04 de abril de 2019", anexo e disponivel no site,

http:/Awww.fazenda.mg.gov.br/governo/assuntos municipais/Acordo EMG- AMM/ através
da Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais e da AssociaçãoMineira de Municípios-
AMM, que se refere à regularização dos repasses por parte do Estado de MinasGerais dos
valores devidos a título de ICMS, IPVA e FUNDEB aos Municípios Mineiros associados à

AMM, esclarecemos que:
O acordo vem sendo pago, mensalmente, pelo estado de MG, com media de
parcelas de R$ 633.737,61 podendo projetar uma arreacadação de cerca de R$

5.703.638,49 , sendo que a previsão para quitação do débito é até o mês de Setembro de 2022.
Ao analisarmosas projeção e somando-se os montantes ja recebidosde repasse federal,

e tendo a projeção de recebimento até Dezembro de 2022. Logo devemos acrescentar R$
7.000.000,00, divididos da seguinte forma: R$ 1.400.000,00 para o Fundeb 70 e,

R$5.600.000,00 para o Fundeb 30.

No tocante a iniciativaverifica-seser competênciado chefe do executivoa propositura
de projeto de lei que vise a abertura de crédito especial e modificaçãode dotação orçamentária
do executivo o que está conforme a Lei Orgânica do Município prevê em seu artigo 45, XII:

Art. 45 — São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os projetos de lei que

disponham sobre:
XII - os créditos especiais.

Na legislação encontramos:

A Lei nº 4.320/64, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal, determina o seguinte:

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por
decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de

recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.

A competência da Câmara Municipal para decidir sobre a matéria está definida no
artigo 39, I, alínea a, na Lei Orgânica Municipal e no artigo 167, V, da ConstituiçãoFederal:

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente;
I- autorizar:

a) a abertura de créditos.
b) operações de crédito, bem como a forma e os meios de pagamento.



  
Art. 167. São vedados:
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não forma constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Projeto de Lei nº 1357/2022 cumpriu as

condições legais no que tange à competência e à iniciativa.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1357/2022, a Comissão verificou que a

proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA
PARECER FAVORAVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser
apreciado pelo Plenário desta Edilidade. E o nosso parecer.

Pouso Alegre, 02 de agosto de 2022.
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